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O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.708, DE 13 DE JUNHO DE 2019
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO 
REPASSE DE SUBVENÇÕES, 
CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 
3.673, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o valor a ser concedido de 
Subvenções Sociais, Contribuições e Auxílios, de 
conformidade com o artigo 24 da Lei Municipal nº 3.624, de 
28/06/2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias, às entidades 
privadas sem fins lucrativos abaixo relacionadas:

Descrição das Entidades Repasse Mensal de até:

Santa Casa de Misericórdia de Guararapes 338.257,38

I.	 Os pagamentos serão efetuados pelo Poder 
Executivo, em consonância com a Lei Federal 4.320/64, 
de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Executivo Municipal e somente poderão ser utilizadas 
para o cumprimento de seus objetivos descrito no plano 
de trabalho e aprovado pelo Conselho Municipal de 
Saúde.

II.	 O repasse será de junho a dezembro do ano 
corrente, mensais e correspondentes aos serviços 
executados, conforme proporcionalidade constante 
no plano de trabalho, avaliado pela comissão que será 
nomeada através de Portaria.

III.	 Os prazos para a Prestação de Contas Anual 
serão fixados pelo Poder Executivo, não podendo 
ultrapassar os 31 (trinta e um) dias após o encerramento 

do exercício financeiro, e deverá ser efetuada nos moldes 
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

IV.	 Fica vedada a concessão de ajuda financeira 
à entidade que não prestar contas dos recursos 
anteriormente recebidos, assim como a que não tiver as 
suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados a custear o 
presente objetivo serão os constantes do Orçamento do 
exercício de 2019, suplementados se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2.019.

Guararapes, 13 de junho de 2019

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.709, DE 13 DE JUNHO DE 2019
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 71.400,00 (Setenta e um mil e quatrocentos 
reais), destinados a atender ausência de dotação de 
verba orçamentária a seguir descrita:
02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

716	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs 35.700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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01	 TESOURO

120	 000	 ALIENAÇÃO DE BENS

02	 07	02	 SEÇÃO DE CADASTRO, LEITURA E 
FISCALIZAÇÃO

715	 17.512.1023.2138.0000	 Vistoria, Leitura e 
Faturamento de Água e Esgoto 35.700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

120	 000	 ALIENAÇÃO DE BENS

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de anulação de 
dotação orçamentária, apurado nos termos do parágrafo 
1º, inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Anulação:

02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

203	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs -25.636,23

3.3.90.48.00	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA		  00100

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

205	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs -10.063,77

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

02	 07	02	 SEÇÃO DE CADASTRO, LEITURA E 
FISCALIZAÇÃO

328	 17.512.1023.2138.0000	 Vistoria, Leitura e 
Faturamento de Água e Esgoto -35.700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei 
nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano Plurianual 
(PPA 2018-2021), Lei nº 3.624, de 28 de junho de 2018 
(Diretrizes Orçamentária/2019) e Lei nº 3.668, de 26 de 
novembro de 2018 (Orçamento/2019).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 13 de junho de 2019

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.669, DE 13 DE JUNHO DE 2019
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.709, de 13 de junho de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 71.400,00 (Setenta e um mil e quatrocentos 
reais), destinados a atender ausência de dotação de 
verba orçamentária a seguir descrita:
02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

716	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs 35.700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

120	 000	 ALIENAÇÃO DE BENS

02	 07	02	 SEÇÃO DE CADASTRO, LEITURA E 
FISCALIZAÇÃO

715	 17.512.1023.2138.0000	 Vistoria, Leitura e 
Faturamento de Água e Esgoto 35.700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

120	 000	 ALIENAÇÃO DE BENS

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de anulação de 
dotação orçamentária, apurado nos termos do parágrafo 
1º, inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Anulação:

02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS
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203	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs -25.636,23

3.3.90.48.00	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA	 00100

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

205	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs -10.063,77

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

02	 07	02	 SEÇÃO DE CADASTRO, LEITURA E 
FISCALIZAÇÃO

328	 17.512.1023.2138.0000	 Vistoria, Leitura e 
Faturamento de Água e Esgoto -35.700,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.624, de 28 de junho 
de 2018 (Diretrizes Orçamentárias/2019) e Lei nº 3.668, 
de 26 de novembro de 2018 (Orçamento/2019).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 13 de junho de 2019

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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